
Câmara Municipal de Pedro de Toledo 
Avenida São José, 571 — Centro — Pedro de Toledo-SP 

secretaria@camaradepedrodetoledo.sp.gov.br 

PORTARIA N° 11/2026 

“QISPGE SOBRE A _NOMEAÇÃO DE SERVIDORES 
PUBLICOS, PARA FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 
GESTOR DE CONTRATO”. 

RAFAEL GOMES JARDIM, Presidente da Câmara Municipal de Pedro de Toledo, 

no uso de suas atribuições legais, e em atendimento ao disposto nos artigos 5º e 17º da 
Resolução nº 72/2024 e no artigo 3º, inciso I da Resolução nº 74/2024, referente a 
contratação da Empresa AUDIPAM — AUDITORIA E PROCESSAMENTO EM 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL S/C LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.774.811/0001-75 com sede na Rua Dom Antônio Candido de Alvarenga, nº 179, 

Conjunto 22 e 23, 2º Andar, Centro, Mogi das Cruzes/SP, para a contratação de 
prestação de serviços de orientação técnica, capacitação e de apoio à gestão 
administrativa nas áreas de compras, licitações e contratos administrativos, de 

planejamento orçamentário e execução (Contabilidade), de pessoal e recursos humanos, 
e de controladoria e prestação de contas, conforme especificações descritas no 
competente termo de referência na Câmara Municipal de Pedro de Toledo, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 33/2025, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026. 

RESOLVE 

Art. 1º Fica nomeada a servidora pública ROSA LOPES BARBOSA, portadora da 

matrícula nº 123, inscrita no CPF sob o nº 357,.*** *** 93 para ocupar a função 
gratificada de Fiscal de Contrato, com padrão de vencimentos conforme estabelecido no 
artigo 3º, inciso I da Resolução nº 74/2024 e a Resolução nº 72/2024. 

Art. 2º Fica nomeada a servidora pública VIVIANE BRITO COSTA DE MORAIS, 
portadora da matricula nº 121, inscrita no CPF sob o nº 312.%** ***.07_ para ocupar a 
função gratificada de Gestora de Contrato, com padrão de vencimentos conforme 
estabelecido no artigo 3º, inciso I da Resolução nº 74/2024 e a Resolução nº 72/2024. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Pedro de Toledo, 06 de março de 2026. 

P y, / 

RAFAEL GOMES JARDIM 
Presidente


